
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES  CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 334/2025                                                                   

Serra, 16 de abril de 2025. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor  
SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 
Presidente  
Câmara Municipal da Serra 
Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 
29176-020  Serra/ES 
 
 
 
Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.155, de 7 de abril de 2025. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.155, de 7 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial 
do Município da Serra no dia 16 de abril de 2025 Institui e inclui no 
Calendário Oficial de Evento e Datas Comemorativos d
esportivo do dia do trabalhador de Pita  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 6.155, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

 
 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDARIO 
OFICIAL DE EVENTO E DATAS 
COMEMORATIVOS DO MUNICÍPIO DA 

. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do 

 
 

e todo 
dia 01 de Maio no bairro de Pitanga. 
 
§ 2º A Tabela do artigo 1º da Lei nº 4.950, de 16 de janeiro de 2019, que consolida a legislação 
em vigor referente ao calendário oficial de eventos, datas comemorativas e feriados, passa a 
vigorar acrescido de item sequencial dos períodos do calendário anual de dia e mês conforme 
disposto no caput do artigo 1º desta Lei. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 7 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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DO MUNICÍPIO DA SERRA

DIÁRIO OFICIAL

Atos Municipais

Leis

LEI Nº 6.151, DE 7 DE ABRIL DE 2025

DÁ A DENOMINAÇÃO DA RUA TREZE NO LOTEAMENTO 
ARQUIPÉLAGO DE MANGUINHOS, DE RUA JORGE 
TAHARA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Jorge Tahara, a Rua 
Treze, CEP 29.173-122, situada no Arquipélago de 
Manguinhos, Serra-ES.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1535096

LEI Nº 6.152, DE 7 DE ABRIL DE 2025

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTE EM AÇÃO (PCAA).

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada como Utilidade Pública Municipal a 
Associação de Crianças e Adolescentes em ação (PCAA), 

publicação.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1535099

LEI Nº 6.153, DE 7 DE ABRIL DE 2025

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO O MÊS JANEIRO BRANCO, DESTINADO A 
INCENTIVAR A CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO ÀS 
DOENÇAS MENTAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

durante todo o mês de janeiro, com objetivo de incentivar 
a Conscientização e Prevenção às Doenças Mentais.

comemorativas e feriados, passa a vigorar acrescida de 

conforme disposto no caput do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Nos meses de janeiro deverão ser realizadas 
campanhas nos canais digitais do Poder Legislativo 

promovam a conscientização do maior número de 

I - a importância da Saúde Mental e Emocional;

II - os perigos das Doenças Mentais e a existência do 
preconceito que impede que o tratamento seja realizado;

III - a importância de se buscar ajuda especializada 
que pode ser encontrada, inclusive, no próprio Sistema 
Único de Saúde (SUS), além da relevância de se praticar 

prevenção;

especial à prevenção e tratamento da depressão, 
ansiedade, pânico, fobia e transtornos originados pelo 
estresse.

o laço branco.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1535104

LEI Nº 6.155, DE 7 DE ABRIL DE 2025

INSTITUI E INCLUI NO CALENDARIO OFICIAL DE 
EVENTO E DATAS COMEMORATIVOS DO MUNICÍPIO DA 
SERRA “EVENTO CULTURAL E ESPORTIVO DO DIA DO 
TRABALHADOR DE PITANGA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

“Evento cultural e esportivo do dia do trabalhador de 
Pitanga”.
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§ 1º O “Evento cultural e esportivo do dia do trabalhador 

bairro de Pitanga.

feriados, passa a vigorar acrescido de item sequencial 

disposto no caput do artigo 1º desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1535107

Decretos

DECRETO Nº 975, DE 14 DE ABRIL DE 2025

NOMEIA ASSISTENTE TÉCNICO (SEGEPLAN).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada SUELEM GRACINO FRAGA para 
exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico - 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1534692

DECRETO Nº 905, DE 2 DE ABRIL DE 2025

APLICA A PENA DE DEMISSÃO A ALEXANDRA DE 
ALMEIDA (SESA).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 

DECRETA:

Art. 1º Fica aplicada a PENA DE DEMISSÃO a servidora 
ALEXANDRA DE ALMEIDA

- Farmacêutico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
(SESA).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1534970

DECRETO Nº 913, DE 3 DE ABRIL DE 2025

COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE DA SERRA - COMDEMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO
lhes são conferidas pelo inciso V do artigo 72 da Lei 

advindo da Diretoria da Associação Ambientalista Amigos 
do Mestre Álvaro, contendo solicitação de alteração do 

D E C R E T A:

passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º ……………………………………..
........................................................................
XIV - Representantes de Entidades Ambientalistas 

........................................................................
b) Associação Ambientalista Amigos do Mestre Álvaro:
1. Titular: Luciana das Graças Souza Castorino;
2. Suplente: Eduardo José Oliveira.
........................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1534971

DECRETO Nº 980, DE 15 DE ABRIL DE 2025

ALTERA A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA (COPLAGE).

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido da composição da Comissão 
de Planejamento e Gestão Estratégica (Coplage), da 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e 
Lazer (Setur), o quantitativo de 1 (um) membro para 
a composição da Comissão de Planejamento e Gestão 
Estratégica (Coplage), da Secretaria Municipal de Obras 
(SEOB).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal
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